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ATA OA MESA DIRETORA N.9 U2023.

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às sete horas e
quarenta e sete minutos, reuniu-se os integrantes da Mesa Diretora, sob a presidência do
Vereador Luis Carlos Souza e a presença dos Vereadores Dionei de Mattos Lewândowski,
José Lucas da Silva e Rosa Maria Dezordi Lassen. Presente a Servidora que esta subscreve
Jussara Adriane Sarturi. Em pauta, requerimento da Servidora Jussara Adriane Sarturi, em
requer toda licença prêmio adquirida e não gozada, a partir de 04 de janeiro de 2023. Os

integrantes decidiram por indeferir o pedido, pela necessidade do serviço. Também
ficou acordado a designação de tunção Gratificada de Supervisor Geral na Câmara
Municipal de Vereadores, Padrão de Vencimento 03, da Lei Municipal ne 4.U2, de 28 de
junho de 2022, a Servidora Marivane de Fátima Sarturi, Auxiliar Legislativo, a partir de 03

de janeiro de 2023. Nada mais h ndo a tratar, após lida e achada conforme, vai
devidame assinada
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